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FORTARIÀ N'OO!I/2021 DE 04 DE JÂÀIEIRO DE 2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Mmanhão, no

uso de suas auibuições legis e,m confrrmidade com a Lei Orgânica

do Município.

RESOLYE:

l\!Ll "Nomear,o§n@
CPF: 498.934.243-72 e RG: 061715682017-5 SSPÀ'íA, para

sxercEr o Cargo de §EICRf,TÁRIO MLllvCIPÂL DE

AGRICULTIIRA e ABA§TECIMENTO, conforme Plano de

v Cargos cm Comissfu, dcste MunicÍpio, a partir desta daÍa.

ArL 2o Esta Portaria etrtra em vigor aa datz de sua pubücação,

revogadas as disposiSes e,m contrário.

Gebinete da Prcfeita Municipal de Bom Luger/l|Í§ 04 de

Janelro de2021,.

MARLENE §ILYA MIRAI\'DA
Prefeita Municipal

A Prefeita do Munic.ípio de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso

de euâs atribui$es legais em conformidade com a Lei Orgânica do

Município.

RESOLYE:

1!gff"Nomear,oSr:
CPF: 050.671.823-93 E RG: 01252»419990 SSP/IíA, para exenc€r o

Cargo de AS§ESSOR JITRIITICO-DAS DO GABINETE DÀ

PREIEITA, OABÀÍA No 1700, cmforme Plano de Cargos em

Comissiúo, destÊ Município, a partir desta data

Lft-2n Esta PoÍtâÍia €ntra em vigoÍ na data de sua publicação,

revogadas as disposições em cqrtrário.

Gabinete da Prefeitr Municipal de Bom Lugar/I[À 0{ de Janeiro
ile202l,

MARLEITE SILVÀMIRANDÀ
Prefeita Municipal

co a veracid e acesse - acesse o
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